
 

 

ADDIANTE S.A. 
CNPJ/ME nº 48.430.290/0001-30 

NIRE 41300320543 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Data, Hora e Local: A Assembleia Geral Extraordinária AGE foi realizada em 23 de 
setembro de 2024, às 16 horas, na sede da Companhia, localizada à Rua Doutor 
Alexandre Gutierrez, nº 826, Salas 2101 a 2105, Condomínio Edifício New Zealand, Água 
Verde, CEP 80240-130, em Curitiba/PR. 
 
Convocação e Presença: Convocação dispensada, tendo em vista a presença de 
acionistas representando 100% do capital social da Companhia. 
  
Mesa: Os trabalhos foram abertos pelo Sr. Elder Rapachi, Presidente do Conselho de 
Administração, que foi indicado, de comum acordo pelos acionistas, para presidir os 
trabalhos, convidando a mim, Paulo Prignolato, para secretariá-lo. 
 
Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
 
Deliberações: Por unanimidade de votos, de acordo com a ordem do dia, as acionistas 
deliberaram:  
 

(i) Lavrar esta ata em forma de sumário, como faculta o artigo 130 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei nº 6.404/76").  

 
(ii) Aumentar o capital social da Companhia, observadas as seguintes condições:  

 
(a) Justificativa: Atender ao cronograma de aportes de capital estabelecido 
entre as acionistas no Acordo de Acionistas, firmado em 03 de novembro de 
2022, bem como capitalização da Companhia para fins de atendimento aos 
valores acordados no Contrato de Locação e Equipamentos e Outras Avenças 
Nº 2024.0054.00, celebrado em 15 de agosto de 2024 entre a Companhia, 
Environmental ESG Participações S.A. e a Emergência Participações S.A. 

Projeto H2O ;  
(b) Montante: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais);  
(c) Quantidade e espécie de ações: 174.175.568 ações ordinárias;  
(d) Preço de emissão: R$ 0,8612 por ação ordinária, calculado com base no 
valor patrimonial líquido da ação, tomado por base o balanço levantado em 
30 de agosto de 2024, conforme preceitua o Artigo 170, §1º, inciso II da lei 
6.404/76; e 
(e) Forma e prazo de integralização: as ações subscritas serão 
integralizadas em moeda corrente nacional, até 30 de outubro de 2024, 
conforme Boletim de Subscrição emitido nesta data (Anexo I);  
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Em decorrência do aumento aprovado nesta Assembleia, o capital social 
da Companhia, passa de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 
para R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), 
dividido em 374.607.424 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.  
 
Em ato subsequente, as acionistas aprovaram nova redação ao 
do Artigo 5º do Estatuto Social, qual seja da 
Companhia é de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 
reais), dividido em 374.607.424 (trezentas e setenta e quatro milhões, 
seiscentas e sete mil e quatrocentas e vinte e quatro) ações ordinárias, 

 
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrada esta ata 
que, lida e aprovada, em todos os seus termos, foi assinada eletronicamente por todos 
os Acionistas, por meio da plataforma digital Docusign. 
 

Curitiba/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
Mesa: 
 
  

Elder Rapachi 
Presidente da Mesa e Presidente do 

Conselho de Administração 

Paulo Prignolato 
Secretário e Conselheiro de 

Administração 
 
 
Acionistas: 
 
Gerdau Next S.A. 
 

 
Elder Rapachi 

 
Rafael Dorneles Japur 

Diretor  Diretor 
 
 
Randon Serviços e Participações Ltda. 
 

  
Daniel Martin Ely 

Diretor  
Paulo Prignolato 

Diretor  
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ADDIANTE S.A. 

CNPJ/ME nº 48.430.290/0001-30 
NIRE 41300320543 

 
ANEXO I  

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
Boletim de Subscrição das ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão 
da ADDIANTE S.A., conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de 
setembro de 2024: 
 

SUBSCRITOR 
PARTICIPAÇÃO 

NO CAPITAL 
(%) 

QUANTIDADE 
DE AÇÕES 

PREÇO DE 
EMISSÃO 

(R$) 

INTEGRALIZAÇÃO 
EM MOEDA 
CORRENTE 

RANDON SERVIÇOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., 
sociedade de 
responsabilidade limitada, 
devidamente organizada e 
validamente existente sob as 
leis do Brasil, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 
47.227.652/0001-27, com 
sede na cidade de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Avenida Abramo 
Randon, nº 770, Sala L, CEP 
95055-010, neste ato 
representada por DANIEL 
MARTIN ELY, brasileiro, 
casado, administrador de 
empresas, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 
719.717.260-87, e portador 
da Cédula de Identidade nº 
9052989234  SSP/RS, 
residente e domiciliado na 
Rua Orestes Baldisserotto, 
nº 1120, bairro Santa 
Catarina, em Caxias do 
Sul/RS, CEP 95.032-260; e 
PAULO PRIGNOLATO, 
brasileiro, casado 
engenheiro, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 
085.379.378-60, e portador 
da Cédula de Identidade nº 
13252536  SSP/SP, 
residente e domiciliado na 
Rua Antonio Scariot, nº 320, 
apto 401, bairro Interlagos, 
em Caxias do Sul/RS, CEP 
95.055-150, na forma do seu 
Contrato Social.  

50,00% 187.303.712 0,8612 

R$ 75.000.000,00 
(setenta e cinco 
milhões de reais) a ser 
integralizado em 
moeda corrente 
nacional, até 30 de 
outubro de 2024. 

GERDAU NEXT S.A., 
sociedade por ações, 
devidamente organizada e 
validamente existente sob as 

50,00% 187.303.712 0,8612 

R$ 75.000.000,00 
(setenta e cinco 
milhões de reais) a ser 
integralizado em 
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leis do Brasil, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 
41.501.033/0001-00, com 
sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na 
Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, 8.501, 4º e 8º 
andares, conjunto 2, 
Pinheiros, CEP 05425-070, 
neste ato representada por 
ELDER RAPACHI, 
brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, 
portador da Cédula de 
Identidade nº 60.751.127-8 
- SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 534.253.830-00; e 
RAFAEL DORNELES 
JAPUR, brasileiro, casado, 
casado, administrador de 
empresas, RG nº 
9040851983 SSP/RS, CPF nº 
000.929.740-58, ambos com 
endereço comercial na Av. 
Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º 
andar, conj. 2, Pinheiros, 
São Paulo/SP, CEP 05425-
070.  

moeda corrente 
nacional, até 30 de 
outubro de 2024. 

 
Curitiba, PR, 23 de setembro de 2024. 

 
Gerdau Next S.A. 

 
 

Elder Rapachi 
 

Rafael Dorneles Japur 
Diretor  Diretor 

 
Randon Serviços e Participações Ltda. 

 
  

Daniel Martin Ely 
Diretor  

Paulo Prignolato 
Diretor  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PRISCILA FERNANDA DE LIMA COSTA, com inscrição ativa no OAB/SP, sob o n° 393051, inscrito no CPF n° 

41034655817, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

41034655817 393051
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